
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

SESSÃO DE 03.11.2022 – COM INÍCIO ÀS 9H30 

 

PROPAGANDA ELEITORAL 

 

PROCESSOS PARA JULGAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE PAUTA, NOS TERMOS DA RES. TSE 

Nº 23.608/19. 

 

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) RP N 0604932-66.2022.6.05.0000 

PROCEDÊNCIA: SALVADOR - BAHIA 

RELATOR(A):   JUIZ AUXILIAR 2 - PAULO SÉRGIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

EMBARGANTE: PAULO SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: BRIGIDO NUNES DE REZENDE NETO - OAB/BA40794-A 

INTERESSADO: ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES NETO 

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A 

INTERESSADA: COLIGAÇÃO PRA MUDAR A BAHIA 

ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA7829-A 

EMBARGADA: COLIGAÇÃO PELA BAHIA, PELO BRASIL 

ADVOGADO: PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI DE CARVALHO - OAB/BA34303 

ADVOGADO: ALINE FERRAZ FERNANDES - OAB/BA21281-A 

ADVOGADO: MATHEUS QUEIROZ MACIEL - OAB/BA57754 

ADVOGADO: VANDILSON PEREIRA COSTA - OAB/BA13481 

ADVOGADO: JANJORIO VASCONCELOS SIMOES PINHO - OAB/BA16651 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA EM FACE DO 

PREFEITO DE ADUSTINA, QUE UTILIZOU SUA REDE SOCIAL INSTAGRAM PARA, EM MATERIAL TÍPICO 

DE PROPAGANDA ELEITORAL, VINCULAR LULA E ACM NETO, COMO SE HOUVESSE VINCULAÇÃO 

POLÍTICA ENTRE OS CANDIDATOS DO PT À PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, QUE APOIA O CANDIDATO 

DA REPRESENTANTE AO GOVERNO DO ESTADO E O CANDIDATO ACM NETO, PLEITEANTE DE 

COLIGAÇÃO E PARTIDO ADVERSÁRIOS AO CARGO DE GOVERNADOR. 

 

 


